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DECISÃO No04/2019 Colegiado SI 
 
Este Colegiado, como instituição deliberativa do curso de Bacharelado em          

Sistemas de Informação aprova a modificação do Regulamento de Atividades          
Complementares (REGULAMENTO Nº 01/2016 CCAE-BSI) do Curso de Sistemas de          
Informação, normatizando possibilidades de pontuação através de atividades de aluno          
apoiador no programa da CIA (Comissão de Inclusão e Acessibilidade) da UFPB, tendo             
carga horário atribuída em Tópicos Especiais no total de 10 horas por semestre letivo              
que foi bolsista/voluntário do Programa.  

 
 

Rio Tinto, PB, 22 de agosto de 2019 
 
 

Juliana de Albuquerque Gonçalves Saraiva 
            Presidente do Colegiado de Sistemas de Informação 
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